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LEI Nº 891, DE 19 DE JANEIRO DE 2016.
 

INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SER VIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - CIP  E DA OUTRA PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNI CIP AL DE AUGUSTO DE LIMA, ESTADO DE MI NAS GERAIS faz saber que a Câmara Muni cip al aprova e eu

sanciono a seguinte Lei: 

 

 Fica ins�tuída a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP , prevista no Art. 149-A da Cons�tuição

Federal, para o custeio dos serviços de iluminação pública prestados aos contribuintes nas vias e logradou ros públicos do

muni cíp io de Augusto de Lima/MG. 

 

Parágrafo único. O serviço previsto no caput deste Ar�go compreende o con sumo de energia des�nada a iluminação de vias,

logradouros e demais bens pú blicos, custo administra�vo direto e indireto e a instalação, manutenção, eficien�zação e expansão

do sistema de iluminação pública do Muni cíp io de Augusto de Lima/MG. 

 

 O fato gerador da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública é: 

 

I - o consumo de energia elétrica por pessoa natural ou jurídica, mediante liga ção regular de energia elétrica no território do

Muni cíp io; 

 

II - a propriedade imobiliária de imóvel urbano edificado ou não, que não dis ponha de ligação regular de energia elétrica.

 

 O sujeito passivo da Contribuição para Custeio do Serviço de Ilumina ção Pública é o consumidor de energia elétrica

residente ou estabelecido no ter ritório do Muni cíp io e que esteja cadastrado junto à concessionária distribuidora de energia

elétrica �tular da concessão no território do muni cíp io, excetuando-se os consumidores localizados em área rural. 

 

Parágrafo único. No caso previsto no Art. 2º, inciso II, o sujeito passivo da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação

Pública será o proprietário, possuidor ou �tular do domínio ú�l de imóvel urbano edificado ou não, que não disponha de ligação

regular de energia elétrica, conforme o caso. 

 

 A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública será cal culada mensalmente sobre o valor da Tarifa de

Iluminação Pública, aplicada pe la Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica ao Muni cíp io, incluindo - se acréscimos ou

adições determinados pela ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica ou outro órgão que vier a subs�tuí-la, devendo ser

adotados, nos intervalos de consumo indicados, os percentuais correspondentes conforme tabela a seguir: 

 

Consumo Mensal - kWh (valores abaixo são

exemplifica�vos)

Percentual da Tarifa aplicada pela Conces sionária de Distribuição de Energia

Elétrica ao Muni cíp io.

0 a 30 0,0%

31 a 50 2,0%

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º



51 a 80 4,0%

81 a 100 4,5%

101 a 150 7,0%

151 a 200 9,0%

201 a 250 10,0%

251 a 300 11,0%

Acima de 300 12,0%

 

Parágrafo único. No caso previsto no Art. 2º, inciso II, será cobrado o percen tual de 10% (dez por cento) sobre a tarifa básica a

�tulo de Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública será. 

 

 O produto da Contribuição cons�tuirá receita des�nada a cobrir os dis pêndios da muni cip alidade decorrentes do custeio

do serviço de iluminação pú blica. 

 

§ 1º O custeio do serviço de iluminação pública compreende: 

 

a) despesas com energia consumida pelos serviços de iluminação pública; 

b) despesas com administração, operações, manutenção, eficien�zação e ampli ação do sistema de iluminação pública. 

 

 E facultada a cobrança da Contribuição na fatura de consumo de ener gia elétrica emi�da pela empresa concessionária,

condicionada à celebração de convênio. 

 

Parágrafo único. O Poder Execu�vo fica autorizado a celebrar convênio com a empresa concessionária ou permissionária de

energia elétrica local, para promo ver a arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Públi ca- CIP . 

 

O Poder Execu�vo autoriza a concessionária ou permissionária de energia elétrica local a deduzir da arrecadação da

CIP /COSIP os valores das faturas de energia elétrica, rela�vos ao Consumo des�nado ao serviço de iluminação pública; (Redação

acrescida pela Lei nº 964/2020) 

 

Parágrafo único. O Poder Execu�vo poderá autorizar a concessionária ou permissionária de energia elétrica local a compensar

da arrecadação da CIP  os débitos das unidades consumidoras cadastradas sob a �tularidade do Muni cíp io, não relacionados aos

serviços de iluminação pública, desde que observados os limites estabelecidos pela Cons�tuição Federal. (Redação acrescida

pela Lei nº 964/2020) 

 

 Na hipótese do Art. 2º, inciso II, a responsabilidade pela arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço de

Iluminação Pública será do ente muni cip al, mediante lançamento juntamente ao IPTU - Imposto Predial e Terri torial Urbano ou

outro meio previsto pelo muni cíp io. 

 

Previsão da base de cálculo já presente no Art. 4º, parágrafo único. 

 

 Aplicam-se à Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pú blica, no que couber, as normas do Código Tributário

Nacional e legislação tri butária do Muni cíp io, inclusive aquelas rela�vas às infrações e penalidades. 

 

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de dezembro de 2015 e observadas as

limitações cons�tucio nais, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 Ficam revogadas as Leis nº 646 de 31 de dezembro de 2002 e 794/2010 de 29 de dezembro de 2010. 

 

Art. 5º

Art. 6º

Art. 6º-A 

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º

Art. 10

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/a1/augusto-de-lima/lei-ordinaria/2020/96/964/lei-ordinaria-n-964-2020-acrescenta-o-art-6-a-a-lei-municipal-8912016
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/a1/augusto-de-lima/lei-ordinaria/2020/96/964/lei-ordinaria-n-964-2020-acrescenta-o-art-6-a-a-lei-municipal-8912016
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/a1/augusto-de-lima/lei-ordinaria/2002/64/646/lei-ordinaria-n-646-2002-dispoe-sobre-a-contribuicao-para-custeio-do-servico-de-iluminacao-publica
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/a1/augusto-de-lima/lei-ordinaria/2010/79/794/lei-ordinaria-n-794-2010-dispoe-sobre-alteracao-da-tabela-constante-do-artigo-4-da-lei-municipal-n-646-de-31-de-dezembro-de-2002


Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

Augusto de Lima, 19 de janeiro de 2016. 

 

João Carlos Ba�sta Borges 

Prefeito Muni cip al
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